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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CACONDE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Autos n° 1000218-95.2020.8.26.0103 

 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., neste ato 

representada pelo Dr. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, nomeada 

Administradora Judicial nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, 

requerida por ITAIQUARA ALIMENTOS S.A., COMERCIAL SÃO JOÃO 

BAPTISTA S.A., USINA AÇUCAREIRA PASSOS S.A., COMPANHIA 

AÇUCAREIRA RIO GRANDE, AGRO PECUÁRIA VALE DO RIO GRANDE S.A., 

ATACADISTA E COMISSÁRIA ITAIQUARA LTDA., NOVA ITAIQUARA 

PARTICIPAÇÕES LTDA., JOÃO GUILHERME FIQUEIREDO WHITAKER, 

GUILHERME WHITAKER LIMA SILVA E MARCOS DO AMARAL MESQUITA, 

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 22, II, 

alíneas “a” e “c” da Lei n° 11.101/2005 apresentar o Relatório das Atividades da 

Recuperanda, referente ao período de janeiro a maio de 2022, em conformidade 

com o Comunicado CG nº 786/2020 – TJSP. 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

Em 12 de outubro de 2019, o Grupo ajuizou o pedido de Recuperação 

Judicial, sendo deferido em 12 de novembro de 2019. Na data 16 de dezembro de 

2020, conforme fls. 35.821/35.847, houve a realização da Assembleia de Credores 

única, a qual englobou votação de 03 Recuperações Judiciais distintas, quais 

sejam: Grupo Itaiquara (consolidado), Companhia Açucareira Rio Grande e Nova 

Itaiquara Participações S/A., em razão da rejeição da consolidação substancial das 

duas últimas empresas. Após novas negociações com os credores, os Planos de 

Recuperação Judicial foram aprovados e homologados.  

 

Em relação ao pagamento dos credores, foi proposto a seguinte forma: 

Classe I: integralidade de seus créditos com parcela inicial de R$ 600, com prazo 

de pagamento em até 12 meses da homologação; Classe II: integralidade de seus 

créditos, com carência de 24 meses, com pagamento inicial de R$ 10 mil e o saldo 

em 14 parcelas anuais; Classe IV: pagamento inicial de R$ 10 mil e o saldo em 8 

parcelas anuais, com carência de 36 meses da data de homologação. 

 

Os credores da Classe III deveriam optar em até 10 dias úteis a contar da 

homologação do Plano, cuja data limite deu-se em 08/02/2021, por meio de 

manifestação nos autos, pela forma de recebimento de seus créditos conforme as 

seguintes opções: Opção A com 67% de deságio e pagamento em 19 parcelas 

anuais; Opção B com 90% de deságio e pagamento em parcela única; Opção C 

com parcela única de até R$ 10 mil e sem deságio.  

 

Em todas as opções haveria um pagamento inicial de R$ 10 mil em até 12 

meses a contar da homologação. No entanto, não houve registro da escolha das 
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opções pelos credores dentro do prazo limite, então, segundo as regras 

consubstanciadas no PRJ, para efeito de forma de pagamento foi atribuída a opção 

A para todos os credores da Classe III. 

 

Outrossim, se faz necessário esclarecimentos quanto as pendências 

relacionadas no Anexo V Pedidos de Esclarecimento ou Documentos 

Complementares deste relatório, como documentos contábeis pendentes de envio. 

 

Cabe mencionar que as Recuperandas são as responsáveis pelo 

fornecimento das informações acerca de suas atividades contempladas neste 

Relatório inclusive sob as penas do artigo 171, da Lei 11.101/05. 

 

A Administradora Judicial informa que toda a documentação verificada 

para a elaboração do presente relatório encontra-se à disposição dos interessados, 

mediante agendamento prévio. 

 

Sendo o que tinha para o momento, o subscritor se coloca à disposição 

de Vossa Excelência, dos nobres advogados da Recuperanda, credores, bem como 

do ilustre representante do Ministério Público para quaisquer esclarecimentos que 

se façam necessário.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 11 de agosto de 2022. 
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Anexo I - Informações Relevantes e Visão Geral das Recuperandas 

 

O GRUPO ITAIQUARA atua em diversos segmentos, composto pelas seguintes 

empresas e produtores rurais:  

 

NOVA ITAIQUARA PARTICIPAÇÕES LTDA.: Empresa patrimonial, controladora da 

Itaiquara Alimentos S.A. (Recuperação Judicial Deferida) 

 

 

 

ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.: Empresa controladora e sócia majoritária das demais 

empresas do grupo, constituída em 1941, com atuação no ramo sucroalcooleiro. 

(Recuperação Judicial Deferida) 
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USINA AÇUCAREIRA PASSOS S.A.: Adquirida em 1969, para a fabricação de 

fermento, contando com equipamentos nacionais e projetos e tecnologias próprias. 

(Recuperação Judicial Deferida) 

 

 
 

COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE: Adquirida em 1978 com o objetivo de 

fabricação de fermento. (Recuperação Judicial Deferida) 

 

 

 

COMERCIAL SÃO JOÃO BAPTISTA S.A.: Tem por objeto a exploração do comércio 

geral, por atacado e varejo de produtos alimentícios em geral, tendo até 2016 a 

denominação social de Comercial Lima Figueiredo S.A. (Recuperação Judicial 

Deferida)  
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AGRO PECUÁRIA VALE DO RIO GRANDE S.A.: Constituída com o objetivo de 

criação de bovinos para corte e o cultivo de cana-de-açúcar. (Recuperação Judicial 

Deferida)  

 

 

 

ATACADISTA E COMISSÁRIA ITAIQUARA LTDA.: Tem por objetivo social a 

comercialização de produtos agrícolas, combustíveis e artigos de borrachas. 

(Recuperação Judicial Deferida)  
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Marcos do Amaral Mesquita (Recuperação Judicial Deferida)  

 

João Guilherme Figueiredo Whitaker (Recuperação Judicial Deferida)  

 

Guilherme Whitaker Lima Silva (Recuperação Judicial Deferida)  

 

TRANSPORTES ARAMBARI S.A.: Constituída em meados de 2005, visando o 

transporte de cargas. (Recuperação Judicial Indeferida)  

 

COMPANHIA AGRO PASTORIL DO RIO GRANDE: Constituída no final do ano de 

2005 para o cultivo de cana-de-açúcar. (Recuperação Judicial Indeferida)  

 

AGROPECUÁRIA IBIUBÁ S.A.: Tem por objetivo a atividade agrícola e pecuária, além 

da participação em outras sociedades. (Recuperação Judicial Indeferida)  

 

Maria Aparecida Gianetti Gonzaga De Lima Silva (Recuperação Judicial Indeferida)  

 

Maria Olivia Roxo Nobre Do Amaral (Recuperação Judicial Indeferida)  

 

GLENDALE PARTICIPAÇÕES LTDA.: Adquirida no início de 2013, tem por objetivo a 

participação em outras sociedades e administração de bens próprios e de terceiros. 

(Recuperação Judicial Indeferida) 
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Anexo II - Análise Financeira – Informações Financeiras e Operacionais 

1. Análise Vertical e Horizontal 

 

 

 

 

Balanço Patrimonial - Em milhares de R$ jan-22 fev-22 mar-22 abr-22 mai-22

Ativo 1.572.109 1.570.647 1.567.518 1.659.430 1.673.332

Ativo Circulante 150.394 149.939 153.691 115.058 119.886

Caixa e equivalentes de caixa 4.134 2.686 -849 -1.025 2.237

Clientes 24.255 27.117 31.684 33.282 33.122

Estoques 33.466 30.497 31.283 31.586 32.012

Impostos a Recuperar 35.738 35.213 35.877 36.494 37.178

Adiantamentos a fornecedores 25.950 26.780 27.946 12.556 12.992

Despesas antecipadas 3.725 3.890 4.162 1.795 1.965

Outros créditos 23.126 23.756 23.588 370 380

Ativo Não circulante 583.838 578.231 562.604 579.072 578.967

Ativos mantidos para venda 122.221 119.488 119.488 119.488 119.488

Depósitos judiciais 25.276 25.334 10.062 10.718 10.647

Impostos diferidos 98.330 98.330 98.330 44.035 44.035

Valores mobiliários 4 4 4 4 4

Partes relacionadas 12.402 12.424 12.496 12.572 12.658

Saldos Contas Garantidas 3.954 4.006 4.058 3.358 3.411

Investimentos 10.114 7.381 7.381 78.488 78.204

Imobilizado 311.464 311.194 310.717 310.344 310.457

Intangível 73 70 68 65 63

Passivo a descoberto 837.877 842.477 851.223 965.300 974.479

AV AH AV AH AV AH AV AH AV AH

Ativo 100,00% 100,00% 100,00% 99,91% 100,00% 99,71% 100,00% 105,55% 100,00% 106,44%

Ativo Circulante 9,57% 100,00% 9,55% 99,70% 9,80% 102,19% 6,93% 76,50% 7,16% 79,71%

Caixa e equivalentes de caixa 0,26% 100,00% 0,17% 64,97% -0,05% -20,54% -0,06% -24,79% 0,13% 54,11%

Clientes 1,54% 100,00% 1,73% 111,80% 2,02% 130,63% 2,01% 137,22% 1,98% 136,56%

Estoques 2,13% 100,00% 1,94% 91,13% 2,00% 93,48% 1,90% 94,38% 1,91% 95,66%

Impostos a Recuperar 2,27% 100,00% 2,24% 98,53% 2,29% 100,39% 2,20% 102,12% 2,22% 104,03%

Adiantamentos a fornecedores 1,65% 100,00% 1,71% 103,20% 1,78% 107,69% 0,76% 48,39% 0,78% 50,07%

Despesas antecipadas 0,24% 100,00% 0,25% 104,43% 0,27% 111,73% 0,11% 48,19% 0,12% 52,75%

Outros créditos 1,47% 100,00% 1,51% 102,72% 1,50% 102,00% 0,02% 1,60% 0,02% 1,64%

Ativo Não circulante 37,14% 100,00% 36,81% 99,04% 35,89% 96,36% 34,90% 99,18% 34,60% 99,17%

Ativos mantidos para venda 7,77% 100,00% 7,61% 97,76% 7,62% 97,76% 7,20% 97,76% 7,14% 97,76%

Depósitos judiciais 1,61% 100,00% 1,61% 100,23% 0,64% 39,81% 0,65% 42,40% 0,64% 42,12%

Impostos diferidos 6,25% 100,00% 6,26% 100,00% 6,27% 100,00% 2,65% 44,78% 2,63% 44,78%

Valores mobiliários 0,00% 100,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00%

Partes relacionadas 0,79% 100,00% 0,79% 100,18% 0,80% 100,76% 0,76% 101,37% 0,76% 102,06%

Saldos Contas Garantidas 0,25% 100,00% 0,26% 101,32% 0,26% 102,63% 0,20% 84,93% 0,20% 86,27%

Investimentos 0,64% 100,00% 0,47% 72,98% 0,47% 72,98% 4,73% 776,03% 4,67% 773,23%

Imobilizado 19,81% 100,00% 19,81% 99,91% 19,82% 99,76% 18,70% 99,64% 18,55% 99,68%

Intangível 0,00% 100,00% 0,00% 95,89% 0,00% 93,15% 0,00% 89,04% 0,00% 86,30%

Passivo a descoberto 53,30% 100,00% 53,64% 100,55% 54,30% 101,59% 58,17% 115,21% 58,24% 116,30%

Balanço Patrimonial - Em milhares de R$
jan-22 fev-22 mar-22 abr-22 mai-22
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Passivo 1.572.109 1.570.647 1.567.518 1.659.430 1.673.332

Passivo Circulante 1.183.005 1.181.366 1.178.139 1.155.339 1.168.209

Empréstimos e Financiamentos 85.269 84.359 89.269 80.403 86.560

Adiantamento de Clientes 10.043 10.214 10.416 10.392 10.080

Fornecedores 14.819 16.580 20.489 17.998 18.740

Salários e encargos a pagar 28.761 27.218 27.795 40.875 41.780

Impostos, taxas e contribuições 718.923 717.898 720.575 724.387 727.198

Outras contas a pagar 31.746 31.657 16.159 8.421 9.002

Créditos RJ 287.579 287.575 287.571 266.998 265.784

Partes relacionadas com acionistas 5.865 5.865 5.865 5.865 9.065

Passivo Não circulante 389.104 389.281 389.379 504.091 505.123

Empréstimos e Financiamentos 58.693 58.693 58.693 20.550 20.550

Impostos, taxas e contribuições 195.017 194.930 194.985 254.232 254.278

Provisão para Contingências 31.643 31.643 31.643 56.918 56.918

Partes relacionadas 18.244 18.508 18.766 19.572 20.190

Provisão para passivos a descoberto 4.489 4.489 4.488 4.577 4.407

Outras contas a pagar 5.640 6.178

Saldos Contas Garantidas 3.150 3.150 3.150 3.150 3.150

Impostos diferidos 73.587 73.587 73.373 119.383 119.383

Créditos RJ 4.281 4.281 4.281 20.069 20.069

Passivo 100,00% 100,00% 100,00% 99,91% 100,00% 99,71% 100,00% 105,55% 100,00% 106,44%

Passivo Circulante 75,25% 100,00% 75,22% 99,86% 75,16% 99,59% 69,62% 97,66% 69,81% 98,75%

Empréstimos e Financiamentos 5,42% 100,00% 5,37% 98,93% 5,69% 104,69% 4,85% 94,29% 5,17% 101,51%

Adiantamento de Clientes 0,64% 100,00% 0,65% 101,70% 0,66% 103,71% 0,63% 103,48% 0,60% 100,37%

Fornecedores 0,94% 100,00% 1,06% 111,88% 1,31% 138,26% 1,08% 121,45% 1,12% 126,46%

Salários e encargos a pagar 1,83% 100,00% 1,73% 94,64% 1,77% 96,64% 2,46% 142,12% 2,50% 145,27%

Impostos, taxas e contribuições 45,73% 100,00% 45,71% 99,86% 45,97% 100,23% 43,65% 100,76% 43,46% 101,15%

Outras contas a pagar 2,02% 100,00% 2,02% 99,72% 1,03% 50,90% 0,51% 26,53% 0,54% 28,36%

Créditos RJ 18,29% 100,00% 18,31% 100,00% 18,35% 100,00% 16,09% 92,84% 15,88% 92,42%

Partes relacionadas com acionistas 0,37% 100,00% 0,37% 100,00% 0,37% 100,00% 0,35% 100,00% 0,54% 154,56%

Passivo Não circulante 24,75% 100,00% 24,78% 100,05% 24,84% 100,07% 30,38% 129,55% 30,19% 129,82%

Empréstimos e Financiamentos 3,73% 100,00% 3,74% 100,00% 3,74% 100,00% 1,24% 35,01% 1,23% 35,01%

Impostos, taxas e contribuições 12,40% 100,00% 12,41% 99,96% 12,44% 99,98% 15,32% 130,36% 15,20% 130,39%

Provisão para Contingências 2,01% 100,00% 2,01% 100,00% 2,02% 100,00% 3,43% 179,88% 3,40% 179,88%

Partes relacionadas 1,16% 100,00% 1,18% 101,45% 1,20% 102,86% 1,18% 107,28% 1,21% 110,67%

Provisão para passivos a descoberto 0,29% 100,00% 0,29% 100,00% 0,29% 99,98% 0,28% 101,96% 0,26% 98,17%

Outras contas a pagar -            -           -            -           -            -             0,34% -            0,37% -           

Saldos Contas Garantidas 0,20% 100,00% 0,20% 100,00% 0,20% 100,00% 0,19% 100,00% 0,19% 100,00%

Impostos diferidos 4,68% 100,00% 4,69% 100,00% 4,68% 99,71% 7,19% 162,23% 7,13% 162,23%

Créditos RJ 0,27% 100,00% 0,27% 100,00% 0,27% 100,00% 1,21% 468,79% 1,20% 468,79%

Patrimônio Liquido -837.877 -842.477 -851.223 -965.300 -974.479

Capital Social 33.000 33.000 33.000 33.000 33.000

Ajuste de Avaliação Patrimonial 343.187 343.187 342.558 281.885 281.885

Prejuízos Acumulados -1.368.087 -1.369.184 -1.375.787 -1.278.294 -1.286.036

Lucro/Prejuízo do Período -12.588 -1.866 -8.114 -5.085 -8.839

Participação dos não controladores 154.023 150.520 149.006 -1.891 -3.328

Nota: Para fins de análise vertical/horizontal, o PL negativo foi reclassificado como Passivo a Descoberto no 

Ativo.
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DRE -  Em milhares de R$ jan-22 fev-22 mar-22 abr-22 mai-22

RECEITA BRUTA 14.588 20.456 40.635 70.523 92.209

(-) Deduções e Abatimentos -              -              -              -              -              

=RECEITA LIQUIDA 14.588 20.456 40.635 70.523 92.209

(-) Custos -13.016 -14.863 -31.607 -55.456 -71.545

=LUCRO BRUTO OPERACIONAL 1.572 5.593 9.028 15.067 20.664

(+ -) RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS -14.125 -19.981 -31.714 -42.767 -56.881

(-) Despesas Administrativas Gerais -7.783 -10.045 -13.823 -16.225 -19.342

(-) Despesas com Vendas -4.425 -8.100 -13.290 -18.175 -23.536

(+) Outras Receitas 1.173 1.105 1.629 1.904 1.865

Ajuste a Valor Presente -              -410 -410 -410 -410

(-) Despesa Financeira -3.112 -2.557 -5.861 -9.931 -15.550

(+) Receitas Financeira 22 26 41 70 92

= Resultado Operacional -12.553 -14.388 -22.686 -27.700 -36.217

Imposto de Renda e Contribuição Social -35 -66 118 47 -275

= Resultado Líquido do Exercício -12.588 -14.454 -22.568 -27.653 -36.492

AV AH AV AH AV AH AV AH AV AH

RECEITA BRUTA -            -           

(-) Deduções e Abatimentos -            -           -            -           -            -             -            -            -            -             

=RECEITA LIQUIDA 100,00% 100,00% 100,00% 140,22% 100,00% 278,55% 100,00% 483,43% 100,00% 632,09%

(-) Custos -89,22% 100,00% -72,66% 114,19% -77,78% 242,83% -78,64% 426,06% -77,59% 549,67%

=LUCRO BRUTO OPERACIONAL 10,78% 100,00% 27,34% 355,79% 22,22% 574,30% 21,36% 958,46% 22,41% 1314,50%

(+ -) RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS -96,83% 100,00% -97,68% 141,46% -78,05% 224,52% -60,64% 302,78% -61,69% 402,70%

(-) Despesas Administrativas Gerais -53,35% 100,00% -49,11% 129,06% -34,02% 177,61% -23,01% 208,47% -20,98% 248,52%

(-) Despesas com Vendas -30,33% 100,00% -39,60% 183,05% -32,71% 300,34% -25,77% 410,73% -25,52% 531,89%

(+) Outras Receitas 8,04% 100,00% 5,40% 94,20% 4,01% 138,87% 2,70% 162,32% 2,02% 158,99%

Ajuste a Valor Presente -            -           -2,00% -           -1,01% -             -0,58% -            -0,44% -             

(-) Despesa Financeira -21,33% 100,00% -12,50% 82,17% -14,42% 188,34% -14,08% 319,12% -16,86% 499,68%

(+) Receitas Financeira 0,15% 100,00% 0,13% 118,18% 0,10% 186,36% 0,10% 318,18% 0,10% 418,18%

= Resultado Operacional -86,05% 100,00% -70,34% 114,62% -55,83% 180,72% -39,28% 220,66% -39,28% 288,51%

Imposto de Renda e Contribuição Social -0,24% 100,00% -0,32% 188,57% 0,29% -337,14% 0,07% -134,29% -0,30% 785,71%

= Resultado Líquido do Exercício -86,29% 100,00% -70,66% 114,82% -55,54% 179,28% -39,21% 219,68% -39,58% 289,90%

jan-22
DRE -  Em milhares de R$

fev-22 mar-22 abr-22 mai-22
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2. Análise por meio de Índices, Indicadores e Instrumentos Financeiros 

 

 
  

Índices de Liquidez jan-22 fev-22 mar-22 abr-22 mai-22

Liquidez Imediata 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Liquidez Seca 0,10 0,10 0,10 0,07 0,07

Liquidez Corrente 0,13 0,13 0,13 0,10 0,10

Liquidez Geral 0,18 0,18 0,18 0,11 0,11

Índices de Estrutura de Capitais jan-22 fev-22 mar-22 abr-22 mai-22

Endividamento 1,88 1,86 1,84 1,72 1,72

Composição do Endividamento 0,75 0,75 0,75 0,70 0,70

Imobilização dos Recursos Não Correntes 0,01 0,01 0,02 0,03 0,03

Instrumentos Financeiros jan-22 fev-22 mar-22 abr-22 mai-22

Capital Circulante Líquido -1.032.611 -1.031.427 -1.024.448 -1.040.281 -1.048.323

Necessidade de Capital de Giro -974.602 -973.510 -957.918 -959.223 -964.380

Saldo em Tesouraria -58.009 -57.917 -66.530 -81.058 -83.943

RECEITA BRUTA 14.610 20.482 40.676 70.593 92.301

(-) Deduções e Abatimentos -              -              -              -              -              

=RECEITA LIQUIDA 14.610 20.482 40.676 70.593 92.301

(-) Custos -13.016 -14.863 -31.607 -55.456 -71.545

=LUCRO BRUTO OPERACIONAL 1.594 5.619 9.069 15.137 20.756

(+ -) RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS -11.035 -17.450 -25.894 -32.906 -41.423

Despesas Operacionais -11.035 -17.450 -25.894 -32.906 -41.423

EBITDA -9.441 -11.831 -16.825 -17.769 -20.667

(-) Despesa Financeira -3.112 -2.557 -5.861 -9.931 -15.550

(-) Depreciações / Amortizações -              -              -              -              -              

RESULTADO APURADO ANTES IRPJ/CSLL -12.553 -14.388 -22.686 -27.700 -36.217

Imposto de Renda e Contribuição Social -35 -66 118 47 -275

RESULTADO DO EXERCÍCIO -12.588 -14.454 -22.568 -27.653 -36.492

DRE -  Em milhares de R$ mai-22abr-22mar-22fev-22jan-22
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3. Posição do Endividamento da Recuperanda 

 

 

4. Posição Mensal de Colaboradores 

 

  

Sujeito à RJ 359.419            Obrigações Tributárias 1.042.538     

Classe I 8.203                Municipal 1.417           

Classe II 14.883              Estadual 29.819         

Classe III 327.316            Federal 682.673        

Classe IV 9.017                Parcelamentos 328.629        

Não Sujeito à RJ 277.555            Partes relacionadas - acionistas 9.065           

Empréstimos e Financiamentos 86.560 João Baptista Bravo Caldeira 3.256           

Adiantamento de Clientes 10.080 Maria de Lourdes Bravo Caldeira Neves 2.609           

Fornecedores 18.740 Mútuos diversos 3.200           

Salários e encargos a pagar 41.780

Outras contas a pagar 9.002

Empréstimos e Financiamentos - LP 20.550

Provisão para Contingências - LP 56.918

Provisão para passivos a descoberto - LP 4.407

Outras contas a pagar - LP 6.178

Saldos Contas Garantidas - LP 3.150

Partes relacionadas 20.190

Endividamento - em milhares de Reais R$ - Maio/2022

Total - R$ 1.688.577

Colaboradores jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22

 Empregados Ativos 799 799 810 819 824

Afastados no período 1 0 0 0 0

Demitidos 19 19 27 24 28

Transferências (UAP) 0 0 0 0 0

Admitidos 20 30 36 29 39

Total Empregados 799 810 819 824 835
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5. Comparação entre Receita x Despesas x Resultado 
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Glossário1: 

 

Conceito de Análise financeira: Resumidamente, consiste num exame minucioso dos 

dados financeiros disponíveis sobre a empresa, bem como das condições endógenas e 

exógenas que afetam a empresa. Como dados financeiros disponíveis, podemos incluir 

demonstrações contábeis, programas de investimentos, projeções de vendas e projeção de 

fluxo de caixa, por exemplo. Como condições endógenas, podemos citar estrutura 

organizacional, capacidade gerencial e nível tecnológico da empresa. Como condições 

exógenas, temos os fatores de ordem política e econômica, concorrência e fenômenos 

naturais, entre outros. Assim, produzir relatório de análise que reflita a situação da empresa. 

 

Análise Vertical e Horizontal: Por meio das análises horizontal e vertical, é possível 

avaliar cada uma das contas ou grupo de contas das demonstrações contábeis de maneira 

rápida e simples, comparando as contas entre si e entre diferentes períodos. Isso é feito 

utilizando simplesmente o conceito matemático da regra de três simples. Essa técnica 

permite que se possa chegar a um nível de detalhes que outros instrumentos não permitem, 

pois é possível avaliar cada conta isoladamente. 

 

Indicadores de Liquidez: Índices são relações entre contas das demonstrações contábeis 

utilizados pelo analista para investigar a situação econômico-financeira de uma entidade. e 

permitem construir um quadro de avaliação da empresa”, ou seja, permitem que se tenha 

uma visão macro da situação econômico-financeira da entidade. 

✓ Índice de liquidez Imediata: mostra a parcela das dívidas de curto prazo (Passivo 

Circulante) que poderiam ser pagas imediatamente por meio dos valores relativos à caixa 

e equivalentes de caixa (disponível). Ou seja, representa quanto a empresa possui de 

disponível para cada real de dívidas vencíveis no curto prazo. 

✓ Índice de Liquidez Seca: mostra a parcela das dívidas de curto prazo (Passivo Circulante) 

que poderiam ser pagas pela utilização de itens de maior liquidez no Ativo Circulante, 

basicamente disponível e contas a receber. 

✓ Índice de Liquidez Corrente: mostra o quanto a empresa possui de recursos de curto 

prazo (Ativo Circulante) para cada real de dívidas de curto prazo (Passivo Circulante). 

Portanto, se o índice de liquidez for maior que 1, significa que as disponibilidades 

financeiras mais os recursos realizáveis em até um ano após o fechamento do Balanço 

Patrimonial, serão suficientes para saldas suas obrigações vencíveis em igual período. 

✓ Índice de Liquidez Geral: mostra o quanto a empresa possui de recursos de curto e longo 

prazos (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) para cada real de dívidas de curto 

e longo prazos (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). Ou seja, mostra a 

capacidade de pagamento atual da empresa com relação às dívidas a longo prazo; 

considera tudo o que ela converterá em dinheiro (no curto e no longo prazo), 

relacionando com todas as dívidas assumidas (de curto e longo prazos). Em outras 

palavras, ele evidencia a capacidade de saldar todos os compromissos assumidos pela 

empresa.  

 

 
1 Adaptado do livro Análise Didática das Demonstrações Contábeis – Eliseu Martins, Gilberto José Miranda e 

Josedilton Alvez Diniz, Editora Atlas, 3ª Edição – 2022. 
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Indicadores de Estrutura Patrimonial: estabelecem relações entre as fontes de 

financiamento próprio e de terceiros. Visam evidenciar a dependência da entidade em 

relação aos recursos de terceiros. 

✓ Índice de Endividamento:  mostra quanto a empresa tem de dívidas com terceiros 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) para cada real de recursos próprios 

(Patrimônio Líquido). Indica a dependência que a entidade apresenta com relação a 

terceiros e, nesse sentido, o risco a que está sujeita. 

✓ Composição do Endividamento: Para analisar a solvência de uma entidade, é importante 

conhecer os prazos de vencimentos de suas dívidas. Nesse sentido, o índice de 

composição do endividamento revela quanto da dívida total (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante) com terceiros é exigível no curto prazo (Passivo Circulante). 

✓ Imobilização do Patrimônio Líquido: apresenta a parcela do capital próprio que está 

investida em ativos de baixa liquidez (Ativos Imobilizados, investimentos ou Ativos 

Intangíveis), ou seja, Ativos Não Circulantes deduzidos dos ativos realizáveis a longo 

prazo. 

✓ Imobilização de Recursos Não Correntes: O índice de imobilização do Patrimônio Líquido 

apresenta a parcela do capital próprio que está investida em ativos de baixa liquidez 

(Ativos Imobilizados, investimentos ou Ativos Intangíveis), ou seja, Ativos Não 

Circulantes deduzidos dos ativos realizáveis a longo prazo. 

 

Índices de Atividade: também chamados de índices do ciclo operacional, permitem que 

seja analisado o desempenho operacional da empresa e suas necessidades de 

investimento em giro. 

✓ Prazo médio de renovação de estoque: representa o tempo médio entre a compra e a 

venda da mercadoria adquirida para revenda. 

✓ Prazo médio de pagamento de compras: significa o tempo gasto, em média, pela 

entidade para pagamento de suas compras a prazo. 

✓ Prazo médio de recebimento de vendas: conceitualmente, representa o prazo médio 

gasto no recebimento das vendas a prazo.  

 

Índices de Rentabilidade: relacionam os resultados obtidos pela empresa com algum valor 

que expresse a dimensão relativa do mesmo, ou seja, valor de vendas, ativo total, 

Patrimônio Líquido ou ativo operacional. Dessa forma, torna-se mais visível o desempenho 

econômico da entidade, independentemente do seu tamanho.  

✓ EBITDA: é a sigla composta pelas iniciais dos termos Earning Before Interest, Taxes, 

Depreciation/Depletion and Amortization. Em português tem sido comumente traduzida 

por lucro antes dos juros, impostos sobre os lucros, depreciações/exaustões e 

amortizações, ou a sigla LAJIDA. 

✓ Margem Operacional: A margem operacional indica, portanto, o percentual das vendas 

convertido em lucro. Ou seja, o percentual representado pelo lucro líquido operacional 

(ajustado) sobre as receitas líquidas. Para cálculo do lucro operacional líquido ajustado 

(LOL), devem-se retirar as despesas financeiras do resultado, bem como o efeito do IR 

provocado no resultado por tais despesas financeiras. 
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Instrumentos Financeiros: A administração do Capital de Giro se faz necessária para 

manter a situação financeira equilibrada, de tal forma que os compromissos assumidos 

sejam cumpridos com o menor impacto possível na rentabilidade da organização. Para 

tanto, três instrumentos fundamentais são necessários: 

✓ Capital Circulante Líquido: o conceito básico de equilíbrio financeiro fica evidenciado ao 

ser demonstrado que toda aplicação de recursos no ativo deve ser financiada com fundos 

levantados a um prazo de recuperação proporcional à aplicação efetuada”. Ou seja, as 

fontes de curto prazo (Passivo Circulante) devem ser utilizadas para financiar as 

aplicações de curto prazo (Ativo Circulante). Para tanto, tem-se o conceito de CCL, que 

representa a diferença entre o Ativo Circulante e o Passivo Circulante. 

✓ Necessidade de Capital de Giro: O Ativo Circulante é composto de duas partes: (a) uma 

parte relativa ao giro do próprio negócio (operacional) e que é cíclica, pois é necessária 

para a manutenção das atividades básicas da entidade; e (b) outra parte não ligada às 

atividades operacionais, tendo como regra a sazonalidade (itens financeiros). Com o 

Passivo Circulante ocorre da mesma forma, ou seja, existem itens recorrentes em função 

da operação da empresa e itens onerosos, que não estão ligados diretamente à atividade 

operacional da empresa, a não ser na função de seu financiamento. Portanto, é 

“importante analisar a composição do capital circulante líquido, verificando-se quais os 

componentes operacionais e quais os itens financeiros do ativo e do passivo circulantes, 

analisando-se, dessa forma, a necessidade de capital de giro e como ela está sendo 

financiada. Pela diferença entre Ativo Operacional e Passivo Operacional, tem-se a 

Necessidade de Capital de Giro (NCG). Ou seja, a Necessidade de Capital de Giro 

representa a parte do Ativo Operacional que não é financiada por Passivos Operacionais, 

devendo ser financiada por Passivos financeiros de curto prazo ou por Passivos Não 

Circulantes, o que seria mais adequado. 

✓ Saldo em Tesouraria: O saldo em tesouraria é obtido pela diferença entre ativo financeiro 

e passivo financeiro, que sinaliza a política financeira da empresa. Se positivo, indica 

que a empresa terá disponibilidade de recursos para garantir a liquidez no curtíssimo 

prazo. Se negativo, pode evidenciar dificuldades financeiras iminentes, principalmente 

se a situação for recorrente. 
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Anexo III - Acompanhamento do Plano de Recuperação Judicial 

Em 12 de outubro de 2019, o Grupo ajuizou o pedido de Recuperação Judicial, sendo 

deferido em 11 de novembro de 2019. Na data 16 de dezembro de 2020, conforme fls. 

35.821/35.847, foi realizada uma única Assembleia de Credores que englobou a votação 

de 03 (três) processos de Recuperações Judiciais distintos das Recuperandas: Grupo 

Itaiquara (consolidado), Companhia Açucareira Rio Grande e Nova Itaiquara 

Participações S/A. Após novas negociações com os credores, os Planos de 

Recuperação Judicial foram aprovados e homologados.  

 

Em relação ao pagamento dos credores, foi proposto a seguinte forma: Classe I: 

integralidade de seus créditos com parcela inicial de R$ 600, com prazo de pagamento 

em até 12 meses da homologação; Classe II: integralidade de seus créditos, com 

carência de 24 meses, com pagamento inicial de R$ 10 mil e o saldo em 14 parcelas 

anuais; Classe IV: pagamento inicial de R$ 10 mil e o saldo em 8 parcelas anuais, com 

carência de 36 meses da data de homologação. 

 

Os credores da Classe III deveriam optar em até 10 dias úteis a contar da homologação 

do Plano, cuja data limite deu-se em 08/02/2021, por meio de manifestação nos autos, 

pela forma de recebimento de seus créditos conforme as seguintes opções: Opção A 

com 67% de deságio e pagamento em 19 parcelas anuais; Opção B com 90% de deságio 

e pagamento em parcela única; Opção C com parcela única de até R$ 10 mil e sem 

deságio. 

 

Em todas as opções haveria um pagamento inicial de R$ 10 mil em até 12 meses a 

contar da homologação. No entanto, não houve registro da escolha das opções pelos 

credores dentro do prazo limite, então, segundo as regras consubstanciadas no PRJ, 

para efeito de forma de pagamento foi atribuída a opção A para todos os credores da 

Classe III.  

 

 
 

A seguir, segue detalhado a forma de pagamento dos credores segregados por Classe. 

Classes

Valor QGC

 homologado

A

Valor 

do deságio

B

Valor 

com deságio

C = A - B

Valor a pagar 

até mai/22 

D

Pagamento 

até mai/22 

E

Valor 

em aberto

F = D - E

Valor 

a vencer

G = C - D

I 48.239.471,49      0,00 48.239.471,49      48.239.471,49     48.239.471,49     -                        -                      

II 330.770.402,07    0,00 330.770.402,07    80.000,00           55.737.629,00     -                        275.032.773,07    

III 559.492.716,54    374.860.120,08   184.632.596,46    8.520.000,00       9.813.107,93       -                        174.819.488,53    

IV 12.660.520,24      0,00 12.660.520,24      2.080.000,00       1.016.717,56       1.063.282,44          10.580.520,24      

TOTAL 951.163.110,35    374860120,08 576.302.990,26    58.919.471,49     114.806.925,98    1.063.282,44          460.432.781,84    

Legenda:

Valores expressos em Reais R$

D - Valores vencíveis entre o período da homologação até o mês de referência desse RMA.

E - Valores pagos até o mês de referência deste RMA.

F - Valor em aberto: parcelas que deveriam ser pagas entre a data de homologação e o mês de referência desse RMA.

G - Valor a vencer: parcelas a vencer desde o mês de referência desse RMA até o vencimento final constante no PRJ.
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CLASSE I

Início do Pagamento

Fim 

Condições

Forma de pagamento

Deságio

Será corrigido

sem deságio

sem correção

30 dias corridos a contar da Homologação do Plano

em até 12 meses da Homologação

entrada de R$ 600, mais parcelas

até o limite de 150 salários mínimos, caso ultrapasse Classe III Opção A

CLASSE II

Início do Pagamento 24º mês após a Homologação do Plano

Fim 16 anos

Deságio

Forma de Pagamento 

Será corrigido correção monetária de acordo com a TR

sem deságio

entrada de R$ 10.000 - saldo em 14 parcelas anuais e sucessivas, vencendo a primeira no 

72º mês a contar da Homologação

CLASSE III

Início do Pagamento de acordo com a opção escolhida

Fim de acordo com a opção escolhida

Deságio de acordo com a opção escolhida

Forma de Pagamento 

Será corrigido correção monetária de acordo com a TR

Opção A: 67% de deságio, pagamento inicial de R$ 10 mil, saldo em 19 parcelas anuais 

e sucessivas, vencendo a primeira no 72º mês a contar da Homologação

Opção B: 90% de deságio, pagamento inicial de R$ 10 mil, em única parcela, vencendo a 

primeira no 60º mês a contar da Homologação

Opção C: pagamento único de até R$ 10 mil até 12º mês contado da homologação.

CLASSE IV

Início do Pagamento 6º mês após a Homologação do Plano

Fim 10 anos

Deságio sem deságio

Forma de Pagamento 

Será corrigido correção monetária de acordo com a TR

entrada de R$ 10.000 - saldo em 8 parcelas anuais e sucessivas, vencendo a primeira no 

36º mês a contar da Homologação
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Início do Pagamento 12º mês a contar da Homologação

Fim 10 anos

Deságio sem deságio

Forma de Pagamento 

Será corrigido correção monetária de acordo com a TR

CLASSES III e IV - Parceiros Fornecedores e Prestadores de Serviços

10 parcelas anuais e iguais

Início do Pagamento a partir de novas linhas de crédito

Deságio sem deságio

Forma de Pagamento 

Será corrigido correção monetária de acordo com a TR

CLASSES III e IV - Parceiros Instituições financeiras e FIDCs

5,5% do valor da linha de crédito
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Anexo IV - Relatório de Diligências Realizadas 

Responsável: Sr. Fernando Dias 

Preposto: Antonio Quintiliano 

Data: 29.03.22 

Local: Fazenda Delfinópolis-MG – João Guilherme Figueiredo 

 

FÁBRICA ITAIQUARA ALIMENTOS – PASSOS/MG: Na fazenda do Sr. João 
Guilherme, no campo da fazenda está sendo utilizado para pastagem de gado (boi 

e vaca), não havendo plantio de cana de açúcar  

 

Entrada Fazenda 
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Campo da Fazenda c/ Pasto de Gado 
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Casa do Caseiro 
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Fabrica Itaiquara - Unidade Passos-MG 

Entrada/Portaria 

           

             

Área Fábrica     
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Anexo IV 
Página 26 

______________________________________________________________________________ 

72-995.2.74 CT | KP | RF | RJ1-LC 

          

          

Estoque produto acabado 
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Embalagens 
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Manutenção 

          

Área Fermentação 
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Laboratório Controle de Qualidade          
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Área Prensa          

          

 

Área Escritório Adm da Fábrica 
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Responsável: Sr. Fernando Dias 

Preposto: Antonio Quintiliano 

Data: 30.03.22 

Local: Fazenda Carneiros SJ do Rio Pardo – João Guilherme Figueiredo         
Itaiquara Alimentos S.A. - Tapiratiba – SP 

Estrada para Fazenda 
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Entrada da Fazenda 

             

          

Colônia 
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Sede 

          

Área da Fazenda 
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Preposto: Antonio Carlos Quintiliano 
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Fábrica Itaiquara         

Estoque matéria prima 
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Fábrica 

          

          

          



Anexo IV 
Página 38 

______________________________________________________________________________ 

72-995.2.74 CT | KP | RF | RJ1-LC 
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Estoque 
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Pátio da empresa 

          

Preposto: Antonio Carlos Quintiliano 
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Responsável: Sr. Fernando Dias  

Preposto: Pedro Roberto da Silva  

Data: 06.05.22  

Local: Fazenda Soledade Conceição – Tapiratiba – SP 

 

Os Srs. José Natal Martins, Área Jurídica, e Paulo Sérgio Antônio, Área Agrícola, 

acompanharam a visita e indicaram as localizações e as plantações. 

 
Acessos 
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Área Oposta – Sem Criação de Gado 

                 

Plantação – Cana-de-Açúcar 
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Plantação – Feijão 
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Área – Divisa de Fazendas 
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Área de Preservação 
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Pontilhão 

                            

Área - Moradia dos Trabalhadores 
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Casa 1 

                 

Casa 2 – Morador: Sr. José Augusto Aparecido Martins 

                 

Casa 3 
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Casa 4 

                 

Casa 5 

                 

Casas 6 e 7 – Geminadas 
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Casa 8 – Morador: Sr. Antônio José Filho 
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Casa 9 

                 

Casa 10 – Morador: Sr. Valdemir dos Reis Tavares Ernesto 
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Casa 11 
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Casa 12 

                 

Área – Moradia da Sra. Maria Bernadette 
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Preposto: Pedro Roberto da Silva 
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Anexo V - Pedidos de Esclarecimento ou Documentos Complementares 

1.  Solicitamos apresentar a separação das contas do Passivo referente aos 

créditos concursais (Classes I, II, III e IV) e extraconcursais, tanto no seu curto 

quanto no seu longo prazo, para os meses seguintes a este relatório. 
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Anexo VI – Cronograma Processual 

 

DATA EVENTO LEI Nº 11.101/05

12/10/2019 Ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial -

12/10/2019 Deferimento do processamento da Recuperação Judicial Art. 52, incisos I, II, III, IV e V e § 1º

14/11/2019 Publicação da decisão de deferimento no DJE -

11/12/2019 Publicação do 1º edital pelo devedor Art. 52, § 1º

27/01/2020
Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 

dias corridos da publicação do 1º edital no DJE)
Art. 7º, § 1º

16/01/2020
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial  (60 dias corridos após 

publicação da decisão de deferimento da Recuperação Judicial no DJE)
Art. 53

16/04/2020 Publicação do aviso do recebimento do PRJ no DJE Art. 53, § único

16/04/2020 Publicação do 2º edital do AJ no DJE Art. 7º, § 2º

27/04/2020
Fim do prazo para apresentar impugnações de crédito (10 dias corridos 

após a publicação do 2º edital no DJE)
Art. 8º, caput 

18/05/2020

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias corridos após a 

publicação do 2º edital no DJE ou 30 dias corridos após a publicação de 

aviso de recebimento do PRJ no DJE)

Arts. 53 e 55 caput,§único 

24/09/2020
Publicação do edital de convocação para votação do PRJ - AGC ( no 

mínimo, 15 dias corridos de antecedência da realização da AGC)
Art. 36, caput

14/10/2020 01ª Convocação Assembleia Geral de Credores Art. 36, I

27/10/2020 02ª Convocação Assembleia Geral de Credores Art. 36, I

26/01/2021 Decisão de concessão da Recuperação Judicial Art. 58

29/01/2021 Publicação da decisão de concessão da Recuperação Judicial no DJE _

29/01/2023

Fim do prazo de Recuperação Judicial, se cumpridas todas as 

obrigações previstas no PRJ (até 2 anos da concessão de Recuperação 

Judicial)

Art. 61

EVENTO OCORRIDO    

DATA ESTIMADA


